
Com uma produção de 1,33 bilhões de litros de leite em 2009, a mesorregião Sul/Sudeste de Minas 

�gura entre as principais regiões produtoras de leite no Estado de Minas Gerais. Entretanto, em razão 

de seu relevo movimentado, essa região tende a produzir ampla gama de situações em que a drenagem 

se torna densa, além de apresentar uma topogra�a composta por numerosos morros e montanhas, 

o que in�uencia a produção de leite, em termos de manejo, custo e produtividade, além de afetar 

a distribuição de Áreas de Preservação Permanentes (APP). As APP´s são objeto de regulação pela 

legislação ambiental atual, e passa por análise e eventuais mudanças nas instâncias legislativas da 

federação. A necessidade de adequação fundiária, com a devida certi�cação ambiental e atendimento 

ao código �orestal se tornam mais incisivos nas regiões com ambientes mais frágeis, solos declivosos 

e com extensa rede de drenagem, e neste caso coincidem com as regiões que detém menor produção 

de leite, tais como Itajubá e Andrelândia, se comparadas às regiões de Passos e Varginha (Figura 1).

Portanto, a construção de cenários para a região em questão apontará o impacto da legislação atual 

e futura, a qual tramita no poder legislativo, funcionando como indicador das ações de adequação 

quanto aos dispositivos vigentes e vindouros, bem como estimador da dimensão e alcance da lei, o 

que pode, de forma geral, apresentar uma visão da segurança jurídica quando da análise das áreas 

disponíveis para a pecuária frente às eventuais APP’s. Assim, serão analisadas nesse trabalho APP’s 

em termos do código �orestal vigente e algumas alterações constantes em documento que tramita na 
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câmara e senado. Segundo a redação �nal do projeto de lei n° 1.896 de 1999, a mudança referente 

às APP’s em cursos d’água, se aplica somente para as margens de até 10 metros, onde, no caso de 

manutenção de sistemas agrossilvopastoris, as faixas marginais devem ser recompostas em 15 m e não 

em 30m como na resolução do CONAMA n°303.

As áreas de preservação permanente em topos de morro serão consideradas a partir de uma altura 

mínima de 100 metros e inclinação média maior que 25°, delimitadas a partir da curva de nível 

correspondente a 2/3 da altura mínima da elevação sempre em relação à base, sendo esta de�nida pela 

cota do ponto de sela mais próximo da elevação. 

De acordo com a resolução do Conama n°303 as áreas de topo de morro são delimitadas a partir 

da curva de nível correspondente a dois terços da altura mínima da elevação em relação à base, sendo 

esta um plano horizontal de�nido por planície ou superfície de lençol d’água adjacente ou, nos relevos 

ondulados, pela cota da depressão mais baixa ao redor. Sendo considerado Parágrafo Único que agrupa 

grande parte das elevações, distas em 500 m, aumentando a APP em topo de morro e montanhas.

Em termos das alterações previstas, as áreas de APP’s mantiveram-se as mesmas previstas na 

resolução do Conama n°303, situadas acima de 1.800 metros qualquer que seja a vegetação e nas 

encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% (cem por cento) 

na linha de maior declive. Desta forma, estas não serão objeto de análise, pois não oferecem base 

comparativa no contexto de se avaliar individualmente as APP’s.

Quanto aos lagos e lagoas, as áreas situadas no entorno de reservatórios arti�ciais destinados ao 

abastecimento público ou geração de energia terão a faixa mínima de 30 metros e máxima de 100 m 

em área rural e faixa mínima de 15 m em área urbana, sem de�nição do tamanho do espelho d’água. 

Segundo a resolução do Conama n°302 o entorno de reservatórios arti�ciais localizados em área rural 

devem ser de 100 metros, sem especi�cação do tamanho da lâmina d’água ou destinação de uso, salvo 

os 15 metros para reservatórios não utilizados em abastecimento público ou geração de energia com 

até 20 hectares de superfície, e 15 metros para reservatórios destinados à geração de energia elétrica 

com até 10 hectares. Assim, adotou-se a margem de APP em consonância com a categoria do espelho 

d’água e situação que prevalece em seu entorno.

De acordo com a Tabela 1, observa-se que as microrregiões de Varginha, Passos e Alfenas 

apresentaram maior área de APP na categoria de corpos d’água, ao longo de córregos, rios, lagos 

e lagoas, o que impactaria em maior grau a atividade agropecuária, inclusive a atividade leiteira se 

implantadas ou ajustadas as APP’s tal como está no código vigente, tendo em vista a maior produção 

concentrada nessas regiões, onde se localiza também uma rede de drenagem que alimenta a represa 

de Furnas (Figura 2). Entretanto, por meio do cenário elaborado para o código �orestal em tramitação 

na câmara e senado, e de acordo com a Tabela 2, haveria cerca de 50% de redução na APP de 

hidrogra�a ou drenagem (Figura 3). Isto poderia repercutir em menor demanda de proteção ao longo 

dos cursos d’água, provavelmente impactando menos nas áreas disponíveis para a pecuária de leite, 

mas in�uenciando negativamente, a médio e longo prazo, na produção de água e manutenção do nível 

de lençóis freáticos, sendo que não é somente a existência de margem de vegetação ciliar que atua na 

proteção de córregos. Podem-se citar tipo de solo e topogra�a como fatores preponderantes na tomada 



de decisão quanto à largura ou distribuição de vegetação natural necessária à proteção de córregos e 

nascentes, bem como adoção de práticas conservacionistas nas atividades agropecuárias.
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A mesma observação quanto a outros fatores que poderiam contribuir para a tomada de decisão 

na conservação dos recursos naturais é valida para APP’s ao longo de topos de morros e montanhas. 

Outros fatores tais como preservação de encostas e cultivo em nível no terreno são tão importantes 

quanto à preservação de vegetação natural em topos de elevações. Nessa abordagem, houve uma 

redução da ordem de 80 a 90%, e regiões que antes detinham APP’s de topos de morros elencadas, 

neste cenário, com cerca de 1.000 km², que é o caso da microrregião de Pouso Alegre, se reduziria para 

154 km² à luz do novo código em tramitação (Tabela 3). De acordo com as Figuras 4 e 5, percebe-se 

que haveria uma grande redução no cenário de APP’s em topos de morros, signi�cativamente nas áreas 

com relevo um pouco menos movimentado, onde a produção leiteira se destaca na mesorregião Sul/

Sudeste de Minas, nas microrregiões de São Sebastião do Paraíso, Poços de Caldas e Varginha, para 

as quais haveria num novo cenário com relação aos ditames legais em apreciação na esfera federal, 

reduzindo-se sobremaneira a área de preservação no terço superior de morros e montanhas.

Esses cenários elaborados nos Sistemas de Informações Geográ�cas apóiam a tomada de decisão 

no planejamento de ações de licenciamento ambiental nos diversos segmentos produtivos pecuários, os 

quais poderão afetar diretamente a disponibilidade de terras, bem como a preservação de solo e água. 

Portanto, torna-se fundamental a obtenção de estimativas que possibilitem a adoção de medidas no 

setor fundiário quanto ao atendimento da legislação ambiental por parte de produtores, responsáveis 

por fomento agropecuário ou segmento de transformação do setor lácteo. 
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